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INSTRUÇÃO  DE  SERVIÇO/PROEX  N.º  02             

  

EMENTA: Dispõe sobre os procedimentos pertinentes às
atividades de extensão em parceria com o HU-UEPG
(Hospital Universitário Regional dos Campos Gerais) e
HUMAI (Hospital Universitário Materno Infantil)
atendendo  o contido no SEI 21000034701-9/
MEMORANDO Nº 0592830
 
 

A  Pró-Reitor de Extensão e Assuntos Culturais, no uso de suas atribuições
estatutárias e regimentais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º –   Em concordância com a Diretoria Acadêmica do HU-UEPG (Hospital
Universitário Regional dos Campos Gerais) e HUMAI (Hospital Universitário
Materno Infantil), que as atividades de extensão (Programas e Projetos) com
vistas ao registro na Pró-Reitoria de Extensão e Assuntos Culturais - PROEX e
que tenham previsão de desenvolvimento em parceira com o HU e HUMAI -
UEPG , deverão ser submetidas via Sistema Online Proex e obrigatoriamente
serão precedidas de anuência da Direção Acadêmica do HU e HUMAI,
responsável por todas as atividades universitárias, educacionais e de
ensino promovidas nos ambientes hospitalares da UEPG.
 
Art. 2º - O proponente da atividade é o responsável pela anexação obrigatória
do Termo de Parceira para Atividades de Extensão assinado pelo(a)
Diretor(a) Acadêmico(a) do HU e HUMAI-UEPG, conforme modelo
apresentado nesta instrução.
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Esta Instrução de Serviço entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.

 

Ponta Grossa, 24 de setembro de 2021.
 
           Professora Edina Schimanski
Pró-Reitor de Extensão e Assuntos Culturais
 

 

Anexo da Instrução de Serviço PROEX nº 02
Orientação: para cada instituição/entidade com a qual se pretende efetivar a
parceria, deve-se preencher um documento, conforme este modelo, em papel
identificado da instituição parceira, assinado pelo responsável legal da
Instituição, atestando a parceria durante o período de execução da atividade
extensionista.
 

TERMO DE PARCERIA

 

(NOME DO COORDENADOR DA ATIVIDADE DE EXTENSÃO)  inscrito(a) no CPF
sob o nº ___.___.____-__,  e o (a) _____________________________________, doravante
denominado(a) PARCEIRO(A), CNPJ n° __.___.___/___-__, sediado(a) na
__________________________________ CEP __ ____-___, neste ato representado por
________________________,(____________cargo), inscrito(a) no CPF sob o nº
___.___.____-__, resolvem firmar o presente TERMO DE PARCERIA, que tem
como objetivo viabilizar atividades extensionistas, segundo legislação vigente
da PROEX-UEPG,   com o compromisso de atuar em conjunto na atividade de
extensão (Título da ação) ______________________________________________. Para
tanto a(o) (NOME DO COORDENADOR(A) DA ATIVIDADE DE EXTENSÃO) e o(a)
PARCEIRO(A) se comprometem a executar o Plano de Trabalho e o
Cronograma do projeto  de extensão vinculado à este TERMO DE PARCERIA,
zelando pela qualidade das ações, buscando o aprimoramento constante da
eficiência, eficácia, efetividade, responsabilidade ética e economicidade, em
suas atividades, bem como colaborar entre si para a execução das atividades.
As partes estão cientes das corresponsabilidades como instituição parceira no
desenvolvimento das atividades e de seu compromisso no resguardo da
segurança e bem estar de todas as pessoas envolvidas na sua realização. O
presente TERMO vigorará pelo período de execução da ação, de __/__/___ a
___/___/____. Este TERMO DE PARCERIA,  poderá vir a ser rescindido por uma
das partes, se assim entender que houver descumprimento, ainda que parcial,
das condições ora pactuadas.
Ponta Grossa,___de _____________ de 20__.
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________________________________________________
Assinatura do(a) coordenador(a) da atividade de extensão - UEPG
 
 
_________________________________________________
Assinatura do(a) representante da instituição parceira

Documento assinado eletronicamente por Edina Schimanski, Pró-
reitora de Extensão e Assuntos Culturais, em 27/09/2021, às 10:32,
conforme Resolução UEPG CA 114/2018 e art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.uepg.br/autenticidade informando o código verificador
0640544 e o código CRC 07CE4985.

21.000043585-6 0640544v13

Ofício PROEX 0640544         SEI 21.000043585-6 / pg. 3


	Ofício PROEX 0640544

